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 INDICAÇÃO NOMINAL   Nº     /2025 
 
 

INDICA       AO    EXECUTIVO         MUNICIPAL   E A 
SECRETARIA COMPETENTE SEJA 
PROVIDENCIADO O ASFALTAMENTO NA RUA  
COMENDADOR MIRANDA  EM FRENTE AO 
NÚMERO 30, NO BAIRRO  CENTRO , QUATIS-R.J.  
NO  FIM DA RUA, SENTIDO PONTE   QUE DÁ 
ACESSO Á LINHA DO TREM, BEM COMO A 
COLOÇAÇÃO DE BUEIROS PARA   ESCOAMENTO 
DA REDE DE ESGOTO E ÁGUAS PLUVIAIS. 

 
Senhor Presidente, 

 
 

Indico, na forma regimental, e após ouvido o Plenário, seja providenciado o 
asfaltamento na Rua Comendador Miranda, no Bairro Centro, em frente ao número 30, em 
Quatis-R.J., no fim da rua, no sentido ponte que dá acesso à linha do trem,  bem como a colocação 
de bueiros para o escoamento da rede de esgoto e de águas pluviais. 

 
Justificativa: Na Rua Comendador Miranda, em frente ao número 30.no Bairro 

Centro, em Quatis-R.J. no fim da Rua, no sentido ponte que dá acesso à linha do trem, não há 
asfalto, nem bueiros, quando não chove, os moradores reclamam da poeira que há no local, por 
força de caminhões e veículos que utilizam a rua , para acesso a outros bairros próximos, as 
janelas das casas  ficam  fechadas, ademais as crianças  sofrem com o excesso de poeira no ar, 
com constantes problemas respiratórios, e quando há chuvas , a rua fica alagada , e com muitos 
buracos, além do barro que acumula e  dificulta  a vida dos pedestres e moradores. 

 
ANOTAÇÃO DE INDICAÇÃO NOMINAL DE 
AUTORIA DO VEREADOR UDSON MENDES DE 
FREITAS, APRESENTADA EM SESSÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 30/10/2025.  


